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Ratifico os termos da JUST|FtCATIVA
e autorizo a contratação da
prestação de se rviços.

Itabaiana, -6-- a" zots,

Vo lmi r os Sa ntos Costo
Prefeito u nicipol de ltabaiono

ESTADO DE §ERGIPE
PREFEITURA MUMCIPAL DE ITABAIANA

JUsrtFtcATtvA DE tNExtctBtuoADE DE LtctrAçÃo 
", C3l tzots.

n conntssÃo pERMANENTE DE uctrAçÃo DA pREFEtTuRA
MUNICIPAL DE ITABAIANA, ESTADO DE SERGIPE, iNStitUídA NOS tETMOS dAPortaria n'1009/2019 de 15 de abrir de 2019, vem justificar o caráter deinexigibilidade de ricitação a contratação de profissionais do setor artÍstico -musical, em decorrência da Festa da Emancipação porÍtica a ser rearizada nestemunicÍpio, por intermédio da empresa nrurôruro lÁznno s,rüa íérÀ ,irr"a"a realização de show artÍstico musicar no dia 27 de agosto de 2019 as zo,sot.

Para respaldar a sua pretensão, a prefeitura Municipal de ltabaiana
traz aos autos do sobredito processo peças fundamentais, tais como proposta
de serviços, documentação da enunciadà arpr"r, e dos artistas a serem por
elas contratados, dentre outros que se mostram necessários para respardar ejustificar a realização deste processo de inexigibilidade.

A Lei ne 8.666/93, art.25, ilt dispõe, in verbis:

oArt. 2S _ É inexigívet a licitoção quondo houver
inviobilidode de competição, em especial:
(...)
lll _ poro a contrctoção de profissionol de quolquer
setor ortístico, diretomente ou atrovés de empresório
exclusivo, desde que consogrodo pelo crÍtica
especiolizodo ou pelo opinião público."

Em seguida, o mesmo diploma legal estabelece as condições formais
para a composição do processo de inexigibiridade de ricitaçã o lexiido art. 26,parágrafo único, da Lei ne 8.666/93); Ei_las:

1- Razão da escolha do fornecedor ou executante;
2 - Justificativa do preço.
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ESTADO DE SERGIPE
PRET'EITT'RÁ MUMCIPAL DE ÍTABAIANA

Sabe-se que a Prefeitura de ltabaiana, por força da sua natureza
jurÍdlca, sujeita-se ao Estatuto das Licitações e Contratos, máxime quando
utiliza recursos provenientes da Fazenda Pública.

É bem de perceber, todavia, que nem sempre é necessário, ou
possível, instaurar-se um procedimento licitatório (o que ocorre no presente
caso). A regra é licitar; no entanto, a Lei ne 8.666/93 excepciona casos em que
esta é dispensável, dispensada ou inexigível.

A inexigibilidade de licitação pressupõe uma situação em que esta
não é viável. Ou seja, a licitação inexigível é uma obrigação, principalmente
diante das circunstâncias do caso concreto e da altivez dos bens jurídicos a

serem p rotegid os.

Assim, como se observa, a lei que rege as licitações e contratos
administrativos estabelece critérios objetivos para a contração direta. E é sob
a óptica desses critérios infraconstitucionais que esta Prefeitura demonstrará
a sltuação de inexigibilidade de licitação que ora se apresenta.

Definindo, de forma bastante clara e sucinta, o que seja necessário
para uma contratação direta, nos moldes do art.25, lll da Lei de Licitações e

Contratos, o festejado administrativista Jorge Ulisses Jacoby Fernandes,
doutrinou:

"Poro o reguloridode desso controtoçõo direto
existem ttês requisitos, além do inviobilidode de
co m petiçõ o:
- que o objeto do controtoção sejo o serviço de um
ortisto proÍlssionol;
- que sejo feito diretomente ou atrovés de empresório
exclu siv o;
- que o controtodo seja consogrodo pelo crítico
especiolizodo ou pelo opinião público.o 1

Analisando-se, agora, pari possu, os requisitos exigidos para se
configurar a inexigibilidade, vê-se que os profissionais que se pretende
contratar - IRMÃo úzano preenchem os mesmos, conforme a documentação
apresentada.

Assim, de cada um dos requisitos preestabelecidos, temos:

D Que o obJeto da contratação seja o serviço de um artlsta
proflsslonal - A Lei ne 6.533/78, em seu arl.2e, assim define o artista:

I rn Fematrdes, Jorge Ulisses Jacoby, Contratação DiÍeta Sem Licitação. Brasília Jurídica.
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oAtt.2e - Poro os eÍeitos desto lei, é considerodo:
I - Artlsto, o profisslonol que crlo, interpreto ou
executo obra de coráter culturol de quolquer noturezo,
paro efeito de exibiçõo ou dlvulgoçdo pública, otrovés
de meios de comunicoção de mosso ou em locals onde
se reolizom espetóculos de diversõo público;
(...)"

Assim, os profisslonais que cantam canções varladas, também são
artistas. Em que pese o fato dessa Lei ser de 1978, onde só eram reconhecidos
como artistas Diretor de Teatro, Coreógrafo, professor de Arte Dramática, ou
outros cursos semelhantes, ou Ator, Contra-regra, Cenotécnico, Sonoplasta,
ou outras semelhantes (ex vi do art. 7e), ainda assim, no inciso lll do mesmo
artigo, de forma bastante vaga, reconheceu, também, como profissional
artÍstlco, outras categorias, conquanto possuÍssem atestado de capacitação
profissional fornecido pelo Sindicato representativo das
categorias profissionais. Entretanto, a Lei de Licitações e Contratos,
ampliando essa exegese, em sua redação, estabeleceu a contratação de
"profissionol de quolquer setor ortístico", enquadrando-se, desta forma, os
cantores de forró.

O artlsta que se pretende contratar - IRMÃO úZlnq é um importante
cantor do seguimento gospel, com bastante aceitação pelo público e com vários anos de
carreira (docs. anexos).

Ademais, a Banda IRMÃO úZARO, é composta por profissionais respeitados e
reconhecidos, já tendo realizado diversas obras, com excelente aceitação pública (docs.
inclusos).

Devemos, ainda, encarar a questão da pretendida contratação em dois pontos
básicos e cruciais: ser estabelecida exclusivamente à luz do interesse público e visar ao bem
comum. A comemoração da emancipação da cidade é um evento importante para toda a
comunidade itabaianense. Ademais, a banda contratada possui um repertorio particular, com
músicas de conteúdo religioso, atendendo um público grande do municÍplo. o evento também
promove o encontro e confraternização da população em data tão significativa, e essa
festividade refletirá na socledade, através do potencial desenvolvimento do turismo durante
o período festivo, para aqueles que aqui vivem e que aqui visitam, bem como o estímulo ao
comércio local, mediante a comercialização realizada no período, gerando recursos para o
Município e atuando como fonte geradora de emprego e renda para a população.

Â
Jorge Ulisses Jacoby Fernandes, por excelência, esclarece-nos:

,,pode o Administrução necessitot promover o controtoção
dircto, hipótese restríto, ditodo pelo interesse público.

@
F
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Nesse coso, não deve ser olvidodo que o lndivlduolidode do
produção ottístico ocorreto, em regro, o lnviobilidode de
competlçõo. É justamente a ausênclo de porâmetros que
ossegura o criotividode humono,o 2

Outrossim, sendo o turismo essencial ao desenvolvimento de todo e
qualquer municÍpio, por gerar divisas, emprego e renda, não pode o Município
de ltabaiana pôr-se ao largo dessa situação, principalmente em data tão
especial como a emancipação da cidade, certamente atralrá o público, Exlste,
portanto, novamente, o interesse público.

Marçal Justen Filho, com lapidar clareza, assere:

ePortonto, somente quondo se fizer necessárla o
controtaçõo de proflssionois poro desenvolvlmento de
otividodes de sotisfoção do interesse público é que se
poderá o plico t o dispositivo,o

E, nesse diapasão, complementa:

'A otividode ortístico consiste no emonoção direto do
personolidode e do criotividade humonos, Nesso
medido é impossível verificor-se ldentidode de
otuoções." 3

F Que seja felta dlretamentê ou através de empresárlo excluslvo -
A contratação se dará diretamente através da empresa dos artistas, consoante
documentos apresentados. Ademais, como o produto da contratação se
concretiza num objeto material(realização de shows), esta prefeitura irá obtê-
lo como resultado direto do contrato. Jorge Ulisses Jacoby Fernandes nos
ensina que "não há nenhumo exlgêncio sobre o meio de demonstror o
exclusividode, sendo oceito normolmente o decloroção feito pelo próprio
ortisto de que determinodo pessoo é seu ogente exclusivo" a. Dessa forma,
dispensamos malores comentários a respeito, ante a clareza cristallna da
contratação.

Folha n' -\n

F Que o contratado sela consagrado pela crítlca especlallzada ou pela oplnlão
públlca - a BANDA IRMÃo úzlno e composta de profissionais respeitados e reconhecidos,
não só em seu meio, mas também por outros segmentos artísticos já tendo realizado diversas
obras, com excelente aceitação pública (docs. anexos), sendo, portanto, os artistas nominados

2 Ob. cit.
3 ,, Justen Filho, Marçal. comentários à Lei de Licitações e contratos Adminisrativos. Dialética.
a Ob. cit.
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os mais indicados para o fim a que se aqui pretende contratar. Novamente, Jorge Ulisses
Jacoby Fernandes, por excelência, esclarece-nos:

"Já foi questionodo, em semlnório promovido pelo Centro
Brosileiro para Formação Polltlco, se o foto notório da
consogroção pelo opinião público necessito ser demonstrodo nos
outos. É óbvio que nõo se pretende que o ogente foço juntor
centenas de recortes de Jornois, por exemplo, sobre o oftisto,
mos que indique sucintamente por que se convenceu do
otendimento desse requisito poro promover o contrutoção
dircto, como citar o número de discos grovodos, de obros de orte
impoftontes, referêncio a dois ou três fomosos eventos.'

E, em nota de rodapé, acrescenta:

"O TCDF decidiu que, quonto à inexigibilidade previsto
no ott.25, inciso lll, do lei ne 8.666/93 - contratoção
de profissionois ortÍsticos - é necessário o
opresentoçõo de curriculum acomponhodo de
documentos (recorte de jornois, revisto etc.), que
otestem o consogroção pelo crltlca e oplnlão públlco.'
5

Marçal Justen Filho, também nesse sentido:

'A exigêncio do consogroçõo petante o crltico ou o
opinião público destino-se o evitor comporoções
arbitrários, A Lei odmite o posslbilldode de
controposição entte o opinião do crltico especiolizodo
e o opinião público. Bosto umo dos duos hipóteses
poro outorizor o contratação. Em qualquer coso, o
dispositivo deve ser interpretodo de modo coercnte
com o noturezo do interesse público." 6

Nesse sentido, todas essas recomendações foram devidamente
cumpridas.

Vencidos os requisitos necessários para uma contratação direta nos
moldes do art.25, lll da Lei ne 8.666/93, vejamos, agora, as condições formais
para a composlção do processo de inexigibilidade de licitação.

Praça Fausto Cardoso, l2 - Itabaiana/SB - 3431-97t11971219713 - 13.l0/'.740l}c/Jl-l}
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5 Ob. cit.
6 Ob. cit.
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Folha n' )D

1 - Razão da escorha do fornecedor ou exêcutante - A escorha da Banda tRMÃoúzeno, e, por consequência, da empresa ervrônro iÁiÀno iiivi ãã^'.-o 
",não foi contrngencrar' prende-se ao fato de que se enquadram, perfertamente, nos dtposrflvosenumerados na Lei de Licrtações e contratos, consoante o já exaustrvamente demãistradoacima, como conditio sine quo no, à contratação direta. E não somente por isso; sãoprofissionais experientes, capacitados e gabaritados para o serviço pretendido, que é delnteresse púbrico e visa o bem comum, sendo, desia forma, ináiscutrr"ri"r,t",-i, ,"i,indicados. cabe, ainda, reiterar que o serviço a ser executado é singurar, nao pãriitinao,

assim, comparações, por ser, também, individuarizado e pecuriarizado, de acordo com cadaproflssional, pois, como bem- obtempera o prof. Jorge urisses, ,.todo profissionar é singuror,posto que esse otributo é próplo da noturezo humono", sendo que oi piofisstonais a ,"remcontratados possuem experiência nesse campo, revando-se em consideração- a, ,ua,atuações, além da exclusividade para com a empresa suso aludida.

Justlflca'va do preço - conforme se pode constatar através da confrontação dospreços apresentados pelos artistas para outros shows, ainda que individualizado o ra*iço, ada proposta apresentada pelos profissionais, por intermédio da empresa, p"r, 
"rra 

rno*,verifica-se facirmente serem estes compatíveis com os praticados no mercado. o eminente
Prof. Jorge ulisses, em nota de rodapé, informa-nos que,,Nesse ponto, por"ii qi"-à"À"tno,
regro nõo é buscar o preço de 'mgrcodo" mas obseruor quonto o mesmo ortista cobro pero
espetóculo equivalente de outros órgãos do Administroçdo púb!ico. Regro que se coodu,o com
o ort. 75, V, do Lei ne 8.666/93.,, ,

ultrapassando a anárise do varor cobrado, e por fim, mas não menos importante,vale frisar a dificurdade encontrada peros entes federativos na contratação ie showsartísticos, em razão da necessidade de pagamento antecipado, ao menos parciat, ao varorproposto e contratado.

obletivando orientar os atos praticados pera Administração púbrica, em razão doTribunal de contas do Estado, assim como a câmara de Vereadoies, o órgão de controre
externo, realizou'se consurta no ano de 2o17, respardada na Lei ne g.666/199ã, no sentido deverificar a possibilidade jurÍdica e.legal de assim proceder, objetivamente dar maior lisura etransparência às açôes praticadas pelo servidores ao setor de licltação e contratosadministrativos desta prefeitura, bem como aos agentes poríticos a ere vincurados.

certo é que, em posicionamento pubricado pera corte de contas, a manifestaçãofoi pela possibilidade do pagamento antecipado, mas parciar, do varor contratado, desde quehouvesse uma garantia da prestação do serviço.

No caso em tera há um obstácuro visíver e presente em todas as contratações debandas do poder púbrico, que é a garantia financeira a ser prestada, haja vista que se areallzação do evento estivesse condicionada excrusivamente a referida exigência, se fariaimpossível a sua rearização, não só neste município como em quaisquer contratações debandas com entes públicos.

7 Ob. cit
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Na humilde percepção desta cPL, estende-se que a garanga está consubstanclada
no aumento da penaridade apricada ao contratado na hipótese de não cumprimento ao oui"to
da avença, o que se mostra improvável, mas garantindo pelo volume de tontratos firmadospela.banda com outros órgãos púbricos dos mais diverios órgãos federativos (vrdi'-notas
fiscais), associado as tomadas de medidas judiciais pelo setor jurÍdico desta prefeitura casonão haja o seu cumprimento.

Ademais, a certeza de execução dos serviços se dá pera efetiva apresentação
artística e a concreta importância de seu cumprimento para reputação do artista, que terá seu
nome em ascensão em vlrtude de tal apresentação.

É certo que o entendimento exposto acima estará sujeito à apreciação pero setorjurÍdico competente para que, caso a opinrão técnica seja favoráver pera -n.oráân.i. d" t"r"
aqui apresentada seja possÍvel a finalização do processo pertinente.

Folha n" f3

E§TADO DE SERGIPE
PREFEITURÁ MUMCIPAL DE ITABAIANA

Reponta extreme de dúvidas, portanto, que a situa ção que se nosapresenta, conforme aqui intensiva e extensivamente
tipicamente, de tnexigibllidade de Licitação.

d e mo nstrad a é

Por fim, diante da fundamentação fático-jurÍdica, e:

A comemoração da emancipação do município e
comemorar esse dia tão especial para os munícipes.

A realização de um evento para a comemoração dessa data é algo deimportância, por incentivador do turismo regional e locar 
" c.Ãão',. o"emprego e ren d a.

O show será realizado no Município no dia 27 de agosto de201920:30h, onde, certamente, atrairá inúmeros visitantes e turistas,

a tradição de

indlcados
Por fim,
para a

excelente aceitação pública, é que se

o Lázaro é composta por profissionais
evento, por sua vasta experlência e
faz inexigível a licitação.

a banda do lrmã
realização desse

perfaz a presente inexigibilidade o valor global de RS 2S.5OO,OO(cinquenta.e cinco mil e quinhentos), sendo ;r;., despesas decorrentes dapresente licitação correrão por conta da seguinte crassificação oriàr."iir,r,
r' 02.16 _ Secretaria da Cultura, Juventude, Esporte e Lazerr' 13' 392' oDa 2-977 - lvtanutenção i -ólien-votvimento 

de Atividades Festivas,Culturals e Artístlcas
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/ Fonte - 1.001

Finalmente, porém não menos importante, ex posistis, opine esta
Prefeitura pela contratação direta dos serviços dos profissionais artísticos -
lrmão Lilzarosem o precedente processo Llcltatórlo, ex vl do art. 2s, lll, c/c arr.
26, parágraÍo único, ll e lll, todos da Lei nc 8.666/93, em sua atual redação,
ressaltando que nada obsta a não efetivação deste processo em caso de
orientação jurÍdica diversa do presente entendimento, conforme o art. 3g
inciso Vl da Lel 8666/93, e em apllcação análoga do §1s do mesmo artigo.

Então, em cumprimento ao disposto no coput do art. 26 da
mesma norma jurÍdica, submetemos a presente justificativa ao ExcelentÍssimo
Prefeito Municipal, para apreciação e posterior ratificação, após o que deverá
ser publicada na imprensa oficial.

Itabaiana/SE, 16 de agosto de 2019.

And aBa sta do Santos
Presidente

/ lL L,O
lú6é m{ônlo Moúra Neto

Membro

Str'ili)
Danlelle Sllva Telles
Membro

Maria Vasconcelos
em ro\
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